
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico SEI-GDF nº 1.050/2017 – PGDF/GAB/PRCON,
Processo SEI-GDF nº 00431-00010781/2017-81, no qual a Procuradoria Geral do Distrito
Federal – PGDF afirma que o rol de vedações da Lei nº 9.504/1997 não impede a escolha,
em específica assembleia, pelo voto da maioria simples dos presentes, sob a fiscalização do
Ministério Público, de representantes da Sociedade Civil para a função não remunerada, de
interesse público relevante, de Conselheiro do CAS/DF, resolve:
Art. 1º Prorrogar o prazo para que os eleitores (as) e/ou candidatos (as) se habilitem perante
a Comissão Eleitoral, observando as exigências contidas na Resolução CAS/DF n° 11, de
19 de abril de 2023
§ 1º Fica prorrogado para o dia 28 de maio de 2023 o prazo de vigência estabelecido na
Resolução CAS/DF n° 11, de 19 de abril de 2023.
§ 2º Não serão recebidos pedidos apresentados após as 23h59min do dia 28/05/2023.
§ 3º A Assembleia de que trata o caput realizar-se-á no dia 06 de julho de 2023, em
Brasília/DF.
§ 4º A coordenação do processo eleitoral ficará a cargo da Comissão Eleitoral instituída
pela Resolução do CAS/DF nº 09/2023.
Art. 2° Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário

CORACY COELHO CHAVANTE
Presidente

 
CRONOGRAMA DA ELEIÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DOS CONSELHEIROS DA

SOCIEDADE CIVIL – GESTÃO 2023/2024

DATA ATIVIDADE

02 a 28 de
maio de

2023

Prazo para que os eleitores(as) e/ou candidatos(as) se habilitem perante a
Comissão Eleitoral, observando as exigências contidas na Resolução.

31 de maio
de 2023

Reunião Ordinária
Aprovação da análise elaborada pela Comissão Eleitoral dos pedidos de

habilitação de eleitores e candidatos.

06 de
junho de

2023

Publicação no DODF da relação de representantes de organizações dos
trabalhadores do SUAS, representantes do segmento usuários ou organização

de usuários da Assistência Social habilitados(as) como eleitores(as) e/ou
candidatos(as) ao pleito.

07 a 09 de
junho de

2023
 

Prazo para ingressar com recurso junto a Comissão Eleitoral.

19 de
junho de

2023

3ª Reunião da Comissão Eleitoral
Prazo final para que a Comissão Eleitoral julgue os recursos.

29 de
junho de

2023

Reunião Ordinária
Aprovação da análise dos recursos da Comissão Eleitoral.

03 de julho
de 2023

Prazo para publicar no DODF a relação dos representantes de organizações
de trabalhadores do SUAS, representantes do segmento de usuários ou

organizações de usuários da assistência social habilitados como eleitores(as)
e/ou candidatos(as) ao pleito.

06 de julho
de 2023

Assembleia de Eleição

10 de julho
de 2023

Publicação do resultado das eleições.

24 de julho
de 2023

Prazo final para a publicação da nomeação dos Conselheiros no DODF.

27 de julho
de 2023

Posse no CAS/DF dos (as) Conselheiros(as) eleitos(as).

27 de julho
de 2023

Reunião Plenária Ordinária

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RETIFICAÇÃO

Na Ordem de Serviço nº 53, de 18 de julho de 2023, publicada no DODF nº 95, de 22 de

maio de 2023, página 58, ONDE SE LÊ "...de "DE 18 DE JULHO DE 2023...”, LEIA-SE:

"...DE 18 DE MAIO DE 2023...".

Na Ordem de Serviço nº 54, de 18 de julho de 2023, publicada no DODF nº 95, de 22 de

maio de 2023, página 58, ONDE SE LÊ "...de "DE 18 DE JULHO DE 2023...”, LEIA-SE

"...DE 18 DE MAIO DE 2023...".

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

PORTARIA Nº 29, DE 22 DE MAIO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL,

no uso das atribuições que lhe confere os incisos III, V e VII do art. 105, da Lei

Orgânica do Distrito Federal e em conformidade com o disposto no artigo 13 do

Regimento Interno (aprovado pelo Decreto nº 30.183, de 23 de março de 2009,

publicado no DODF nº 57, de 24 de março de 2009), resolve:

Art. 1º Dispensar Maria Cristina Coimbra Marodin da Função de Membro Titular da

Câmara Técnica Permanente de Assessoramento do Conselho de Recursos Hídricos

do Distrito Federal – CTPA/CRH-DF, representante da Secretaria de Estado de Meio

Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal – SEMA/DF.

Art. 2º Designar Diogo da Matta Garcia para exercer a Função de Membro Titular da

Câmara Técnica Permanente de Assessoramento do Conselho de Recursos Hídricos

do Distrito Federal – CTPA/CRH-DF, representante da Secretaria de Estado de Meio

Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal – SEMA/DF.

Art. 3º Dispensar Mona Grimouth Bittar da Função de primeiro membro suplente da

Câmara Técnica Permanente de Assessoramento do Conselho de Recursos Hídricos

do Distrito Federal – CTPA/CRH-DF, representante da Secretaria de Estado de Meio

Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal – SEMA/DF.

Art. 4º Designar Glauco Amorim da Cruz para exercer a Função de primeiro membro

suplente da Câmara Técnica Permanente de Assessoramento do Conselho de

Recursos Hídricos do Distrito Federal – CTPA/CRH-DF, representante da Secretaria

de Estado de Meio Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal – SEMA/DF.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUTEMBERG GOMES

CONSELHO DE RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL

 

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Aprova a Agenda de Temas Prioritárias para o CRH/DF, com o objetivo de

estabelecer temas relevantes e prioritários para a gestão de Recursos Hídricos do DF

contribuindo para a implementação, melhoria, operacionalização e bom andamento

das ações.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO

FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei

Distrital nº 2.725, de 13 de junho de 2001, pelo disposto no Decreto nº 30.183, de 25

de março de 2009, e as deliberações da 47ª Reunião Extraordinária do CRH/DF,

ocorrida no dia 07 de dezembro de 2022, e considerando a Proposta de Agenda de

Temas Prioritários para o CRH/DF, elaborada pela Câmara Técnica Permanente de

Assessoramento do CRH/DF, com o objetivo de estabelecer temas relevantes e

prioritários para a gestão de Recursos Hídricos do Distrito Federal, contribuindo

para a implementação, melhoria, operacionalização e bom andamento das ações

envolvidas;

Considerando as deliberações 47ª Reunião Extraordinária do CRH/DF, que apreciou

a proposta de Agenda de Temas Prioritários para o CRH/DF, resolve:

Art. 1º Aprovar a Agenda de Temas Prioritários para o CRH/DF.

Art. 2º Estabelecer à Câmara Técnica Permanente de Assessoramento a coordenação

da implementação da Agenda, com o apoio da SEMA.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SARNEY FILHO

Secretário de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal

Presidente do CRH/DF
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